
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e
da Empresa de Pequeno Porte; altera
dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,
da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001,
da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro
de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de
1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
especialmente no que se refere:

I – à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive
obrigações acessórias;

II – ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive
obrigações acessórias;

III – ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas
aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às
regras de inclusão.

§ 1o Cabe ao Comitê Gestor de que trata o inciso I do caput do art. 2o desta Lei
Complementar apreciar a necessidade de revisão dos valores expressos em moeda nesta Lei
Complementar.

§ 2o (VETADO).

Art. 2o O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas
e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1o desta Lei Complementar será gerido pelas
instâncias a seguir especificadas:

I – Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto por 2 (dois) representantes da Secretaria
da Receita Federal e 2 (dois) representantes da Secretaria da Receita Previdenciária, como
representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios,
para tratar dos aspectos tributários; e

II – Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a
participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar
dos demais aspectos.
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§ 1o O Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo será presidido e
coordenado por um dos representantes da União.

§ 2o Os representantes dos Estados e do Distrito Federal no Comitê referido no
inciso I do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária -
Confaz e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa das Secretarias
de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos Municípios
brasileiros.

§ 3o As entidades de representação referidas no § 2o deste artigo serão aquelas
regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação desta Lei
Complementar.

§ 4o O Comitê Gestor elaborará seu regimento interno mediante resolução.
§ 5o O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo, que tem por finalidade

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua
implantação, será presidido e coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
DO ASSOCIATIVISMO

Seção Única
Do Consórcio Simples

Art. 56. As microempresas ou as empresas de pequeno porte optantes pelo
Simples Nacional poderão realizar negócios de compra e venda, de bens e serviços, para os
mercados nacional e internacional, por meio de consórcio, por prazo indeterminado, nos
termos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo federal.

§ 1º O consórcio de que trata o caput deste artigo será composto exclusivamente
por microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional.

§ 2º O consórcio referido no caput deste artigo destinar-se-á ao aumento de
competitividade e a sua inserção em novos mercados internos e externos, por meio de
ganhos de escala, redução de custos, gestão estratégica, maior capacitação, acesso a crédito e
a novas tecnologias.

CAPÍTULO IX
DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 57. O Poder Executivo federal proporá, sempre que necessário, medidas no
sentido de melhorar o acesso das microempresas e empresas de pequeno porte aos mercados
de crédito e de capitais, objetivando a redução do custo de transação, a elevação da
eficiência alocativa, o incentivo ao ambiente concorrencial e a qualidade do conjunto
informacional, em especial o acesso e portabilidade das informações cadastrais relativas ao
crédito.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal e dá
outras providências.

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA

.......................................................................................................................................................

Art. 76. Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam sujeitos às
seguintes sanções:

I - advertência, na hipótese de:
a) descumprimento de norma de segurança fiscal em local alfandegado;
b) falta de registro ou registro de forma irregular dos documentos relativos a

entrada ou saída de veículo ou mercadoria em recinto alfandegado;
c) atraso, de forma contumaz, na chegada ao destino de veículo conduzindo

mercadoria submetida ao regime de trânsito aduaneiro;
d) emissão de documento de identificação ou quantificação de mercadoria em

desacordo com sua efetiva qualidade ou quantidade;
e) prática de ato que prejudique o procedimento de identificação ou quantificação

de mercadoria sob controle aduaneiro;
f) atraso na tradução de manifesto de carga, ou erro na tradução que altere o

tratamento tributário ou aduaneiro da mercadoria;
g) consolidação ou desconsolidação de carga efetuada com incorreção que altere

o tratamento tributário ou aduaneiro da mercadoria;
h) atraso, por mais de 3 (três) vezes, em um mesmo mês, na prestação de

informações sobre carga e descarga de veículos, ou movimentação e armazenagem de
mercadorias sob controle aduaneiro;

i) descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para habilitar-se
ou utilizar regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais, ou para habilitar-se ou
manter recintos nos quais tais regimes sejam aplicados; ou

j) descumprimento de outras normas, obrigações ou ordem legal não previstas nas
alíneas a a i;

II - suspensão, pelo prazo de até 12 (doze) meses, do registro, licença,
autorização, credenciamento ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de
procedimento simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro,
ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços
conexos, na hipótese de:

a) reincidência em conduta já sancionada com advertência;
b) atuação em nome de pessoa que esteja cumprindo suspensão, ou no interesse

desta;
c) descumprimento da obrigação de apresentar à fiscalização, em boa ordem, os

documentos relativos a operação que realizar ou em que intervier, bem como outros
documentos exigidos pela Secretaria da Receita Federal;

d) delegação de atribuição privativa a pessoa não credenciada ou habilitada; ou
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e) prática de qualquer outra conduta sancionada com suspensão de registro,
licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação específica;

III - cancelamento ou cassação do registro, licença, autorização, credenciamento
ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado,
exercício de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a movimentação e
armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços conexos, na hipótese de:

a) acúmulo, em período de 3 (três) anos, de suspensão cujo prazo total supere 12
(doze) meses;

b) atuação em nome de pessoa cujo registro, licença, autorização, credenciamento
ou habilitação tenha sido objeto de cancelamento ou cassação, ou no interesse desta;

c) exercício, por pessoa credenciada ou habilitada, de atividade ou cargo vedados
na legislação específica;

d) prática de ato que embarace, dificulte ou impeça a ação da fiscalização
aduaneira;

e) agressão ou desacato à autoridade aduaneira no exercício da função;
f) sentença condenatória, transitada em julgado, por participação, direta ou

indireta, na prática de crime contra a administração pública ou contra a ordem tributária;
g) ação ou omissão dolosa tendente a subtrair ao controle aduaneiro, ou dele

ocultar, a importação ou a exportação de bens ou de mercadorias; ou
h) prática de qualquer outra conduta sancionada com cancelamento ou cassação

de registro, licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação
específica.

§ 1º As sanções previstas neste artigo serão anotadas no registro do infrator pela
administração aduaneira, devendo a anotação ser cancelada após o decurso de 5 (cinco) anos
da aplicação da sanção.

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se interveniente o
importador, o exportador, o beneficiário de regime aduaneiro ou de procedimento
simplificado, o despachante aduaneiro e seus ajudantes, o transportador, o agente de carga, o
operador de transporte multimodal, o operador portuário, o depositário, o administrador de
recinto alfandegado, o perito, o assistente técnico, ou qualquer outra pessoa que tenha
relação, direta ou indireta, com a operação de comércio exterior.

§ 3º Para efeitos do disposto na alínea c do inciso I do caput, considera-se
contumaz o atraso sem motivo justificado ocorrido em mais de 20% (vinte por cento) das
operações de trânsito aduaneiro realizadas no mês, se superior a 5 (cinco) o número total de
operações.

§ 4º Na determinação do prazo para a aplicação das sanções previstas no inciso II
do caput serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que
dela provierem e os antecedentes do infrator.

§ 5º Para os fins do disposto na alínea a do inciso II do caput, será considerado
reincidente o infrator sancionado com advertência que, no período de 5 (cinco) anos da data
da aplicação da sanção, cometer nova infração sujeita à mesma sanção.

§ 6º Na hipótese de cassação ou cancelamento, a reinscrição para a atividade que
exercia ou a inscrição para exercer outra atividade sujeita a controle aduaneiro só poderá ser
solicitada depois de transcorridos 2 (dois) anos da data de aplicação da sanção, devendo ser
cumpridas todas as exigências e formalidades previstas para a inscrição.

§ 7º Ao sancionado com suspensão, cassação ou cancelamento, enquanto
perdurarem os efeitos da sanção, é vedado o ingresso em local sob controle aduaneiro, sem
autorização do titular da unidade jurisdicionante.

§ 8º Compete a aplicação das sanções:
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I - ao titular da unidade da Secretaria da Receita Federal responsável pela
apuração da infração, nos casos de advertência ou suspensão; ou

II - à autoridade competente para habilitar ou autorizar a utilização de
procedimento simplificado, de regime aduaneiro, ou o exercício de atividades relacionadas
com o despacho aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob
controle aduaneiro, e serviços conexos, nos casos de cancelamento ou cassação.

§ 9º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas mediante processo
administrativo próprio, instaurado com a lavratura de auto de infração, acompanhado de
termo de constatação de hipótese referida nos incisos I a III do caput.

§ 10. Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não-apresentação de impugnação
pelo autuado no prazo de 20 (vinte) dias implica revelia, cabendo a imediata aplicação da
sanção pela autoridade competente a que se refere o § 8º.

§ 11. Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá prazo de 15
(quinze) dias para remessa do processo a julgamento.

§ 12. O prazo a que se refere o § 11 poderá ser prorrogado quando for necessária
a realização de diligências ou perícias.

§ 13. Da decisão que aplicar a sanção cabe recurso, a ser apresentado em 30
(trinta) dias, à autoridade imediatamente superior, que o julgará em instância final
administrativa.

§ 14. O rito processual a que se referem os §§ 9º a 13 aplica-se também aos
processos ainda não conclusos para julgamento em 1ª (primeira) instância julgados na esfera
administrativa, relativos a sanções administrativas de advertência, suspensão, cassação ou
cancelamento.

§ 15. As sanções previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos impostos
incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal para fins penais,
quando for o caso.

Art. 77. Os arts. 1º, 17, 36, 37, 50, 104, 107 e 169 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de
novembro de 1966, passam a vigorar com as seguintes alterações:

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sobre o imposto de importação,
reorganiza os serviços aduaneiros e dá outras
providências.

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV
INFRAÇÕES E PENALIDADES

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
PENALIDADES

.......................................................................................................................................................

Seção IV
Perda da Mercadoria

Art. 105. Aplica-se a pena de perda da mercadoria:
I - em operação de carga já carregada, em qualquer veículo ou dele descarregada

ou em descarga, sem ordem, despacho ou licença, por escrito da autoridade aduaneira ou não
cumprimento de outra formalidade especial estabelecida em texto normativo;

II - incluída em listas de sobressalentes e previsões de bordo quando em
desacordo, quantitativo ou qualificativo, com as necessidades do serviço e do custeio do
veículo e da manutenção de sua tripulação e passageiros;

III - oculta, a bordo do veículo ou na zona primária, qualquer que seja o processo
utilizado;

IV - existente a bordo do veículo, sem registro um manifesto, em documento de
efeito equivalente ou em outras declarações;

V - nacional ou nacionalizada em grande quantidade ou de vultoso valor,
encontrada na zona de vigilância aduaneira, em circunstâncias que tornem evidente destinar-
se a exportação clandestina;

VI - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer
documento necessário ao seu embarque ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado;

VII - nas condições do inciso anterior possuída a qualquer título ou para qualquer
fim;

VIII - estrangeira que apresente característica essencial falsificada ou adulterada,
que impeça ou dificulte sua identificação, ainda que a falsificação ou a adulteração não
influa no seu tratamento tributário ou cambial;

IX - estrangeira, encontrada ao abandono, desacompanhada de prova de
pagamento dos tributos aduaneiros, salvo as do art. 58;

X- estrangeira, exposta à venda, depositada ou em circulação comercial no país,
se não for feita prova de sua importação regular;

XI - estrangeira, já desembaraçada e cujos tributos aduaneiros tenham sido pagos
apenas em parte, mediante artifício doloso;

XII - estrangeira, chegada ao país com falsa declaração de conteúdo;
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XIII - transferida a terceiro, sem o pagamento dos tributos aduaneiros e outros
gravames, quando desembaraçada nos termos do inciso III do art. 13;

XIV - encontrada em poder de pessoa natural ou jurídica não habilitada, tratando-
se de papel com linha ou marca d'água, inclusive aparas;

XV - constante de remessa postal internacional com falsa declaração de conteúdo;
XVI - fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas

internacionais visando a elidir, no todo ou em parte, o pagamento dos tributos aduaneiros ou
quaisquer normas estabelecidas para o controle das importações ou, ainda, a beneficiar-se de
regime de tributação simplificada;

* Inciso XVI com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.804, de 03/09/1980.
XVII - estrangeira, em trânsito no território aduaneiro, quando o veículo terrestre

que a conduzir, desviar-se de sua rota legal, sem motivo justificado;
XVIII - estrangeira, acondicionada sob fundo falso, ou de qualquer modo oculta;
XIX - estrangeira, atentatória à moral, aos bons costumes, à saúde ou ordem

públicas.

Seção V
Multas

Art. 106. Aplicam-se as seguintes multas, proporcionais ao valor do imposto
incidente sobre a importação da mercadoria ou o que incidiria se não houvesse isenção ou
redução:

I - de 100% (cem por cento):
a) pelo não emprego dos bens de qualquer natureza nos fins ou atividades para

que foram importados com isenção de tributos;
b) pelo desvio, por qualquer forma, dos bens importados com isenção ou redução

de tributos;
c) pela importação, como bagagem de mercadoria que, por sua quantidade e

características, revele finalidade comercial;
d) pela não apresentação de mercadoria depositada em entreposto aduaneiro;
II - de 50% (cinqüenta por cento):
a) pela transferência, a terceiro, à qualquer título, dos bens importados com

isenção de tributos, sem prévia autorização da repartição aduaneira, ressalvado o caso
previsto no inciso XIII do art. 105;

b) pelo não retorno ao exterior, no prazo fixado, dos bens importados sob regime
de admissão temporária;

c) pela importação, como bagagem de mercadoria que, por sua quantidade e
características, revele finalidade comercial;

d) pelo extravio ou falta de mercadoria, inclusive apurado em ato de vistoria
aduaneira;

III - de 20% (vinte por cento):
a) (Revogada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003).
b) pela chegada ao país de bagagem e bens de passageiro fora dos prazos

regulamentares, quando se tratar de mercadoria sujeita a tributação;
IV - de 10% (dez por cento):
a) (Revogada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003).
b) pela apresentação de fatura comercial sem o visto consular, quando exige essa

formalidade;
c) pela comprovação, fora do prazo, da chegada da mercadoria no destino, nos

casos de reexportação e trânsito;
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V - (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003).
§ 1º No caso de papel com linhas ou marcas d'água, as multas previstas nos

incisos I e II serão de 150% e 75%, respectivamente, adotando-se, para calculá-las, a maior
alíquota do imposto fixado para papel, similar, destinado a impressão, sem aquelas
características.

* § 1º acrescido pelo Decreto-Lei nº 751, de 08/08/1969.
§ 2º Aplicam-se as multas, calculadas pela forma referida no parágrafo anterior,

de 75% e 20%, respectivamente, também nos seguintes casos:
a) venda não faturada de sobra de papel não impresso (mantas, aparas de bobinas

e restos de bobinas);
b) venda de sobra de papel não impresso, mantas, aparas de bobinas e restos de

bobinas, salvo a editoras ou, como matéria-prima a fábricas.
* § 2º acrescido pelo Decreto-Lei nº 751, de 08/08/1969.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.218, DE 29 DE AGOSTO DE 1991

Dispõe sobre impostos e contribuições
federais, disciplina a utilização de cruzados
novos, e dá outras providências.

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA NACIONAL

.......................................................................................................................................................

Art. 6º Será concedida redução de cinqüenta por cento da multa de lançamento de
ofício, ao contribuinte que, notificado, efetuar o pagamento do débito no prazo legal de
impugnação.

Parágrafo único. Se houver impugnação tempestiva, a redução será de trinta por
cento se o pagamento do débito for efetuado dentro de trinta dias da ciência da decisão de
primeira instância.

Art. 7º Para fins de inscrição como Dívida Ativa da União, o débito será
atualizado pelo BTN Fiscal, desde a data do respectivo vencimento, até a data de extinção
deste, e acrescido de juros de mora equivalentes à TRD acumulada, pelo prazo
remanescente, até o primeiro dia do mês em que ocorrer a inscrição, e de juros de mora
equivalentes à Taxa Referencial - TR, após essa data até a do pagamento, acrescido do
encargo legal de que tratam o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, o
art. 3º do Decreto-Lei nº 1.569, de 8 de agosto de 1977, na redação dada pelo art. 12 do
Decreto-Lei nº 2.163, de 19 de setembro de 1984, e o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.645, de 11
de dezembro de 1978.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda,
relativamente à tributação dos Fundos de
Investimento Imobiliário e dos rendimentos
auferidos em aplicação ou operação financeira
de renda fixa ou variável, ao Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, à
incidência sobre rendimentos de beneficiários
no exterior, bem assim a legislação do
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI,
relativamente ao aproveitamento de créditos e
à equiparação de atacadista a estabelecimento
industrial, do Imposto sobre Operações de
Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a
Títulos e Valores Mobiliários - IOF,
relativamente às operações de mútuo, e da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido,
relativamente às despesas financeiras, e dá
outras providências.

.......................................................................................................................................................

Art. 18. O importador, antes de aplicada a pena de perdimento da mercadoria na
hipótese a que se refere o inciso II do art. 23 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976,
poderá iniciar o respectivo despacho aduaneiro, mediante o cumprimento das formalidades
exigidas e o pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros e da multa
de que trata o art. art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e das despesas
decorrentes da permanência da mercadoria em recinto alfandegado.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se ocorrido o fato
gerador, e devidos os tributos incidentes na importação, na data do vencimento do prazo de
permanência da mercadoria no recinto alfandegado.

Art. 19. A pena de perdimento, aplicada na hipótese a que se refere o caput do
artigo anterior, poderá ser convertida, a requerimento do importador, antes de ocorrida a
destinação, em multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria.

Parágrafo único. A entrega da mercadoria ao importador, em conformidade com o
disposto neste artigo, fica condicionada à comprovação do pagamento da multa e ao
atendimento das normas de controle administrativo.

Art. 20. A SRF expedirá os atos necessários à aplicação do disposto nos arts. 18 e
19.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


